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Regulamenta  a  publicidade  de  alimentos,  no
âmbito do Estado de Mato Grosso, dirigida ao
público infantil, e dá outras providências.

        A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, tendo em vista o que dispõe o Art.
42 da Constituição Estadual, aprova e o Governador do Estado sanciona a seguinte lei:

Art. 1º Fica proibida, no Estado de Mato Grosso, a comunicação mercadológica dirigida às crianças nos
estabelecimentos de educação básica, de alimentos e bebidas pobres em nutrientes e com alto teor de
açúcar, gorduras saturadas ou sódio.

§ 1º Entende-se por publicidade qualquer forma de veiculação do produto ou marca, seja de forma ostensiva
ou implícita, em programas dirigidos ao público infantil.

§ 2º Fica impedida a utilização de celebridades ou personagens infantis na comercialização, bem como a
inclusão de brindes promocionais, brinquedos ou itens colecionáveis associados à compra do produto.

§ 3º Fica impedida a utilização de brindes promocionais, brinquedos ou itens colecionáveis associadas à
compra do produto.

Art. 2º A publicidade durante o horário permitido deverá vir seguida de advertência pública sobre os males
causados pela obesidade.

Art. 3º O descumprimento das restrições apresentadas nos artigos anteriores sujeita o infrator às seguintes
penalidades:

I - multa;

II - suspensão da veiculação da publicidade;

III - imposição de contrapropaganda.

§ 1º O Estado providenciará, na forma do regulamento, a graduação da pena de multa de acordo com a
gravidade.
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§ 2º A pena de multa, suspensão da veiculação da publicidade e imposição de contrapropaganda será
aplicada pela administração, mediante procedimento administrativo, assegurada a ampla defesa e o
contraditório.

§ 3º A pena de multa, suspensão da veiculação da publicidade e imposição de contrapropaganda será
aplicada pela administração, mediante procedimento administrativo, assegurados o contraditório e ampla
defesa.

§ 4º As sanções previstas neste artigo serão aplicadas pela autoridade administrativa, no âmbito de sua
atribuição, podendo ser aplicadas cumulativamente, inclusive por medida cautelar antecedente ou incidente
de procedimento administrativo.

Art. 4º Por comunicação mercadológica entende-se toda e qualquer atividade de comunicação comercial,
inclusive publicidade, para a divulgação de produtos, serviços, marcas e empresas independentemente do
suporte, da mídia ou do meio utilizado.

Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

Trata-se de Iniciativa Legislativa, na modalidade de Projeto de Lei Ordinária, que tem por fim, proibir a
publicidade, dirigida a crianças, de alimentos e bebidas pobres em nutrientes e com alto teor de açúcar,
gorduras saturadas ou sódio no âmbito do Estado de Mato Grosso.

No último dia 23 de março de 2021 o Superior Tribunal Federal julgou improcedente a Ação Direta de
Inconstitucionalidade, ADI nº 5634, proposta pela Associação Brasileira de Emissoras de Rádio e Televisão -
ABERT, que questionava a constitucionalidade da Lei estadual 13.582/2016, da Bahia, que proibia a
publicidade, dirigida a crianças, de alimentos e bebidas pobres em nutrientes e com alto teor de açúcar,
gorduras saturadas ou sódio. A associação alegava invasão da competência da União para legislar sobre
propaganda comercial e, no aspecto material, violação da liberdade de expressão comercial, e do direito à
informação, à livre concorrência e à livre iniciativa. Posteriormente, a norma foi alterada pela Lei estadual
14.045/2018 e passou a vedar a propaganda em estabelecimentos de educação básica.

O relator, ministro Edson Fachin, lembrou que, com o voto do Brasil, a Organização Mundial da Saúde
(OMS), em 2010, adotou uma série de recomendações, baseadas em evidências científicas, dirigidas aos
Estados, para que regulem a publicidade de bebidas não-alcoólicas e de alimentos ricos em gorduras e
açúcares. Em um relatório técnico, visando auxiliar a implementação dessas medidas, a OMS recomenda,
por exemplo, que os locais onde as crianças se reúnem devem ser livres de todas as formas de publicidade
de alimentos ricos em gorduras saturadas, gorduras trans, açúcares ou sódio. Entre esses locais estão
escolas e suas imediações, clínicas e serviços pediátricos, eventos esportivos e atividades culturais.

Ressaltou em seu voto o ministro Fachin, que o legislador estadual atuou de forma legítima ao editar a lei.
Ele observou que a União, os estados e os municípios têm competência para legislar sobre defesa da saúde
e proteção à infância, o que permite aos demais entes federados aprovar legislação complementar para
preencher eventuais lacunas em matérias reguladas por lei federal. Em seu entendimento, não é possível
impedir que estados e municípios, no âmbito de suas respectivas competências, implementem as políticas
públicas essenciais como as recomendadas pela OMS. “O Estado garantidor dos direitos fundamentais não é
apenas a União, mas também os estados e os municípios”, argumentou.
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O relator Fachin explicou que, embora a legislação federal regule os meios de defesa das pessoas e das
famílias contra programas e programações abusivas e contra propaganda de produtos nocivos à saúde, não
há qualquer impedimento a que os estados restrinjam o alcance da publicidade dirigida às crianças enquanto
estiverem nos estabelecimentos de educação básica. “As restrições aplicáveis aos estabelecimentos de
ensino, particularmente naqueles que pertencem ao próprio Estado da Bahia, só podem ser disciplinadas por
lei do respectivo ente federado”, afirmou.

Em relação à alegação de inconstitucionalidade material, o relator Fachin entende que a restrição imposta
pela lei baiana promove a proteção da saúde de crianças e adolescentes, dever que a própria Constituição
define como sendo “de absoluta prioridade”. Para ele, é possível aplicar restrições à liberdade de expressão
comercial, especialmente no ambiente escolar, pois o direito dos fabricantes de veicular informações sobre
seus produtos, inclusive dirigidas às crianças, jamais poderia se tornar absoluto, de modo a inviabilizar
restrições à publicidade, desde que impostas de forma proporcional, como entende ser o caso.

Ressalto que, conforme dispõe o artigo 37 do Código de Defesa do Consumidor, é proibida qualquer
publicidade enganosa ou abusiva que se aproveite da não capacidade de julgamento e experiência de
crianças. Vários institutos tem solicitado aos Legislativos de nosso país a atuação mais vigorosa relacionada
à propaganda de alimentos direcionada às crianças.

A publicidade frente ao consumidor infantil demonstra a preocupação de fazer menção a determinado
assunto, em face de a criança ser considerada pessoa em desenvolvimento e vulnerável mediante as
relações de consumo. A ideia central é analisar a publicidade no seu todo, dando enfoque à publicidade de
alimentos, que possuem o objetivo de envolver e induzir a criança, já considerada como importante
consumidora, com ativa participação no mercado de consumo. Essa problemática insere-se no Brasil dentro
de um quadro jurídico de especial proteção da criança como consumidora, na qual suas consequências são
de suma importância para o Direito.

Dados revelam que as crianças possuem dentro de seu núcleo familiar 70% das decisões de compra, e
representam para as empresas fidelização de consumo para o futuro, tornando-as dependentes do produto.

Houve a constatação de grande influência das crianças na compra de diversos produtos, sendo: alimentos
92%, brinquedos 86% e roupas 57%.

A indústria alimentícia usa personagens licenciados para aumentar a venda de alimentos com alto teor de
gordura, açúcar e sódio ao público infantil, o que acaba por ocasionar sérios riscos à saúde destes
consumidores.

A presente propositura procura regulamentar matéria atinente a direito fundamental, e não visa impedir a
comercialização, mas apenas as formas de publicidade. Por tratar-se de iniciativa concorrente, disposta nos
incisos V, IX e XV do artigo 24 da Constituição Federal e por versar sobre direito fundamental referente à
proteção da vida e saúde, tomamos a iniciativa da apresentação do presente projeto de lei, solicitando o
apoio dos nobres pares para a aprovação da proposição.

A Consumers International (CI) promove uma campanha mundial de divulgação dos males da obesidade
infantil e agrega diversos países no combate aos meios de exploração sobre as crianças consumidoras.

Segundo a CI, as companhias multinacionais de alimentos, bebidas e doces e investem, por ano, algo em
torno de US$ 13 bilhões em propagandas.

O Fórum Nacional das Entidades Civis de Defesa do Consumidor (FNECDC) pesquisou que no país as
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empresas que exploram esta faixa de consumo utilizam, como técnica de marketing, a promoção por meio de
brindes, brinquedos e coleções para atrair o consumo.

Segundo dados coletados pela Organização Mundial da Saúde, em 2015 haverá 2,3 bilhões de pessoas
obesas no mundo e atualmente 177 milhões de crianças estão classificadas com sobrepeso ou obesas.

Mesmo com a regulamentação geral do CDC e do Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) a publicidade
não é proibida por falta de regulamentação específica e neste desiderato encontra-se a Assembleia
Legislativa do Estado de Mato Grosso como ente legítimo quanto à iniciativa de sua regulamentação na
jurisdição estadual.

As penas culminadas estão de acordo com as disposições e limites previstos no Código de Defesa do
Consumidor.

Clarividente que a presente propositura regulamenta matéria atinente a direito fundamental, não existindo
antinomia aparente entre a proteção da criança e a livre iniciativa, uma vez que a propositura não visa
impedir a comercialização, mas apenas as formas de propaganda e publicidade.

Pelos motivos acima justificados solicito aos meus Pares que aprovem a presente Indicação, tendo em vista
que trata de assunto de extrema relevância e de interesse público notório.

 

Edifício Dante Martins de Oliveira
Plenário das Deliberações “Deputado Renê Barbour” em 28 de Março de 2021

 

Dr. Eugênio
Deputado Estadual
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